
Prefeitura Municipal de Teixeira de Freitas
Estado da Bahia

Teixeira de Freitas/BA, 28 de outubro de 2025.

OfÍcio no 17312025
c

Excelentíssimo Senhor

Vereador Jonatas dos Santos

Digníssimo Presidente, da Câmara de Vereadores de Teixeira de Freitas

Nesta

Diante do exposto, submeto o presente Projeto de Lei à apreciação desta Casa Legislativa,

conÍiando em sua aprovação., , /) , ,/
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Reí.: Mensagem ao Projeto de Lei no 04812025

O presente Projeto de Lei tem por finalidade corrigir a denominaçáo da açáo orçamentária

de código 2.093, constante do Programa 0002 - Gestáo Eficiente e Produtiva, inserida no

Plano Plurianual2026-2029 e na Lei Orçamentária Anual de 2026.

A referida ação foi aprovada com a denominaçáo "Manutencáo da Sec. Municipal de

Proietos Estratéoicos e Gerenciamento de Convênios" quando o correto seria

"Manutencão das AcÕes da Casa Civil". A alteração proposta náo implica modificação de

conteúdo, metas, valores ou fontes de recursos, tratando-se unicamente de ajuste técnico

na nomenclatura, a fim de alinhar a redaçáo das peças orçamentárias à estrutura

administrativa vigente do Município.

A aprovação desta proposição garantirá a coerência entre o Plano Plurianual e a Lei

Orçamentária Anual, além de assegurar a correta identificação da açáo no sistema contábil

e junto aos órgãos de controle.
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PROJETO DE LEI N'04812025, DE 28 DE OUTUBRO OE2025
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O PREFEI UNICIPAL DE TEIXEIRA D

"Altera a denominação de ação constante do

Plano Plurianual 2026-2029 e da Lei

Orçamentária Anual dê 2026, e dá outras

providências."

E FREITAS, Estado da Bahia, faz saber que a
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Art. 1o - Fica retiÍicada a denominação da ação orçamentária de código 2.093, constante do

Programa 0002 - Gestão Eficiente e Produtiva, inserida no Plano Plurianual 2026-2029, e

na Lei Orçamentária Anual de 2026, passando a vigorar com a seguinte redaçáo:

De: "Manutenção da Sec. Municipal de Projetos Estratégicos e Gerenciamento de

Convênios"

Para: "Manutençáo das Ações da Casa Civil".

Nl. 20 - Ficam mantidos o código, o objetivo, as metas, os indicadores e os valores

orçamentários da ação referida, tendo a presente alteração caráter exclusivamente formal

e de adequação da nomenclatura.

Gabinete do Prefeito Municipal de Teixeira de Freitas, 28 de outubro de 2025.
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Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei.

Art. 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçáo, produzindo efeitos a partir de 1o

de janeiro de 2026, em consonância com a vigência do Plano Plurianual 2026-2029 e da

Lei Orçamentária Anual de2026.


